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1. A ação é interdisciplinar? (classificatório)
Indicador: composição da equipe executora.
(  ) 0,3 – Quando a ação apresentar docentes do mesmo curso e discentes de graduação 
envolvidos.
(  ) 0,7 – Quando a ação apresentar docentes de outros cursos/departamento ou técnico-
administrativos em educação e discentes de graduação envolvidos.
(  ) 1,0 – Quando a ação apresentar docentes de outros cursos/departamento ou técnico-
administrativos em educação, discentes de graduação e pós-graduação e participantes 
externos a UFSM envolvidos.

2. Apresentação de carta de aceite (eliminatório e classificatório). 
Indicadores:  carta  de  aceite  e campo da ficha de inscrição “impacto  e transformação 
social”.
(  )  0,3 – A ação possui fraco potencial de intervenção na comunidade, gerando impactos 
imperceptíveis no que se refere à qualidade inicial da comunidade trabalhada.
(  ) 0,7 – A ação tem potencial de melhorar as condições da comunidade em questão, 
construindo estratégias para futuras transformações efetivas.
(  ) 1,0 – A ação propõe transformar de modo efetivo, a realidade da comunidade, 
alterando suas rotinas, resolvendo problemas crônicos, interferindo positivamente em 
dificuldades diagnosticadas.

3. Ficha de inscrição (classificatório).
Indicador: ficha de inscrição
 ( ) 0,0 – Ficha de Inscrição preenchida incorretamente.
 ( ) 0,5 – Ficha de Inscrição preenchida parcialmente correta.
 ( ) 1,0 – Ficha de Inscrição corretamente preenchida.

4. Indissociabilidade entre Extensão, Ensino e Pesquisa (classificatório)
Indicador: campo da ficha de inscrição
(  ) 0,0 – não contempla.
(  ) 0,5 – contempla parcialmente.
(  ) 1,0 – contempla.

5. Plano de atividade dos bolsistas (eliminatório e classificatório)
Indicador: campo da ficha de inscrição
(  ) 0,5 – descrição das atividades parcialmente compatível com o projeto.
(  ) 1,0 – descrição das atividades do plano compatível com o projeto.



6. Adequação da ação de extensão proposta às demandas identificadas pelo Fórum 
Regional Permanente de Extensão por campus e área temática (classificatório).
Indicador: Considerar os resultados por campus disponíveis no Anexo A.
(  ) 4,0 proposta atende prioridade 1
(  ) 3,5  proposta atende prioridade 2
(  ) 3,0  proposta atende prioridade 3
(  ) 2,5  proposta atende prioridade 4
(  ) 2,0  proposta atende prioridade 5
(  ) 1,5  proposta atende prioridade 6
(  ) 1,0  proposta atende prioridade 7
(  ) 0,5  proposta atende prioridade 8

7. Está adequado a uma das linhas de extensão identificadas pelo Fórum Regional 
Permanente de Extensão (classificatório).
Indicador: Considerar os resultados por campus.
(  ) 0,0 Não, não está.
(  ) 1,0 Sim, está.


